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GOVERNO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº362 DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 
 

EMENTA: “Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$45.857,13 
(quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e 
treze centavos) Programa em vigor e dá outras correlatas 
providências”. 

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor, em especial o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.623 de 17 de agosto de 2022, 
 

DECRETA 

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$45.857,13 (quarenta e cinco 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e treze centavos) para criação da seguinte despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. 
30.04. 
30.04.10. 
30.04.10.305. 
30.04.10.305.0020. 
30.04.10.305.0020.3.043 
3.3.90.32.00.00.00.00.155 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Saúde 
Vigilância Epidemiológica 
Ações de Saúde 
Vigilância em Saúde – Programa HIV/AIDS e OUTROS DST 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 
 
 
 
 
 

45.857,13 
TOTAL 45.857,13 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 
conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964: 

 Considerando a Transferência do Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$45.857,13 (quarenta 
e cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e treze centavos) proveniente do repasse aos 
Fundos, visando à implantação de ações de proteção social voltada às pessoas com tuberculose, 
em articulação com a Secretaria Municipal de Assistência Social/Desenvolvimento Social. Sendo 
depositada no Banco do Bradesco, agência nº 555, conta corrente nº 41.186-8 em 27/01/2022. 
Segue cópia do extrato e Resolução SES nº 2580 de 23 de dezembro de 2021. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Barra do Piraí (RJ), 29 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº363 DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 
 

EMENTA: “Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$43.326,30 (quarenta e 
três mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta centavos) Programa em 
vigor e dá outras correlatas providências”.  

 
 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor, em especial o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.624 de 17 de agosto de 2022, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$43.326,30 (quarenta e três mil, 
trezentos e vinte e seis reais e trinta centavos) para criação da seguinte despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
 
30. 
30.04. 
30.04.10. 
30.04.10.302. 
30.04.10.302.0020. 
30.04.10.302.0020.3.084 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.038 

 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Ações de Saúde 
Unidades de Atenção Hospitalar – Rede Cegonha 
Hospital Maternidade Maria de Nazaré 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 
 
 
 
 
 
 

43.326,30 
TOTAL 43.326,30 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme 
documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964: 

 Considerando o excesso de arrecadação referente a Transferência do Fundo Estadual de Saúde, no valor 
total de R$ 43.326,30 (quarenta e três mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta centavos) proveniente do 
repasse em Apoio ao Parto e Nascimento no âmbito da Rede Cegonha no Estado do Rio de Janeiro. Sendo 
depositada no Banco do Bradesco, agência nº 555, conta corrente nº 41.703-3 em 21/03/2022 no valor de 
R$ 25.995,78 e mais o valor de R$ 17.330,52 em 28/03/2022. Segue cópia do extrato e Resolução SES nº 
2346 de 13 de julho de 2021 e Anexo Único. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Barra do Piraí (RJ), 29 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº3632 DE 29 DE AGOSTO DE  2022.

EMENTA: “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, O PRÊMIO POLICIAL DESTAQUE BARRENSE”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do município de Barra do Piraí a distinção honoríica denominada “PRÊMIO POLICIAL DESTAQUE BARRENSE, outor-
gada anualmente pela Câmara Municipal de Barra do Piraí, aos membros da Polícia Militar, Polícia Penal e da Polícia Civil, todos, atuantes em nosso 
Município, os quais tenham se destacado em suas atividades laborais durante o ano.
Parágrafo único. A entrega do Prêmio Policial Destaque será realizada anualmente, em Sessão Solene, preferencialmente no dia 21 de abril, tendo em 
vista que Tiradentes é o patrono da Polícia Brasileira.

Art. 2° - O “Prêmio Policial Destaque” será conferida, anualmente, a até 17 (dezessete) policiais, outorgado em forma de diploma, nos termos do dis-
posto dos artigos 173, 174 e 175 e seus respectivos parágrafos, incisos e alíneas do Regimento Interno da Câmara Municipal de Barra do Piraí, sendo 
entregues em Sessão Solene.

§ 1º - Cada Vereador desta Casa, poderá indicar 01 (um) agraciado a ser homenageado na respectiva Sessão Solene, sendo que o prazo de indicação 
da personalidade a ser homenageada, será de até 60 (sessenta) dias antes da data estabelecida para a solenidade de entrega do Prêmio.

§ 2º - Na falta de indicações correspondentes ao número de Prêmios previsto no caput deste artigo, compete ao Presidente desta Casa de Leis, indicar 
as remanescentes.

§ 3º - Na impossibilidade de os agraciados, por qualquer motivo, não receberem o Prêmio na data estabelecida, esta poderá ser entregue em outra 
data, junto com outras homenagens ou ainda fora das dependências da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

§ 4º - O Prêmio Policial Destaque, também poderá ser concedida in memoriam às personalidades que tenham atendido aos requisitos deste Projeto 
de Lei, por meio de um dos familiares do homenageado.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Projeto de Lei, correrão por conta de dotação orçamentária da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE AGOSTO DE 2022

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 131/2022
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves
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PORTARIA Nº 631/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando o disposto no artigo 41, §4º da Constituição Federal, que exige avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
inalidade como condição para a aquisição de estabilidade dos servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso 
público;
Considerando o disposto nos artigos 35, 36 e 37 da Lei Municipal nº 326/1997 (Estatuto dos Servidores Públicos), que dispõem sobre o estágio pro-
batório dos servidores nomeados para o cargo de provimento efetivo;
Considerando a Lei Municipal nº1304/2007, que dispõe sobre o acompanhamento e avaliação para homologação do estágio probatório de servi-
dores municipais;
Considerando o que explanado nos autos do Processo Administrativo nº 19.162 e 19.163/2022, por parte da Procuradoria Geral do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor, na condição de membros, a Comissão Permanente de Avaliação do Servidor Pú-
blico dos servidores da Guarda Municipal:

1- ALEXANDRE DA SILVA SOUZA – matr. 6220
2 - ANDRE DE CARVALHO – matr. 7985
3 - BRUNA FERREIRA CABRAL – matr. 10.474
4 - JOÃO MARCOS DOMINGOS DA COSTA – matr. 8343
5 - JOSIE FERNANDA LACERDA MOREIRA – matr. 5991

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº627/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE AGOSTO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processos nº19.163/12 + 19.162/22
smg/ebmp



14Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 159 | 30 de Agosto de 2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2022

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço do Curso de ISS no 
Simples Nacional para capacitação de servidores do DRM da Secretaria Munici-
pal de Fazenda.
EMPRESA: PAUTA MUNICIPAL CAPACITAÇÃO & CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 21.256.667/0001-20
VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 4.170,00 (quatro mil, cen-
to e setenta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 29 de agosto de 2022.

Oswaldo Wilson Pinto
Secretaria Municipal de Fazenda

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em 
consideração os termos dos pareceres da e parecer da Procuradoria Geral do 
Município, às ls. n° 51 às ls. nº 55 (verso), aprovo a realização da Inexigibilidade 
de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 29 de agosto de 2022.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 030/2022

OBJETO: A contratação do Show do Artista/Banda Nosso Sentimento, para apre-
sentação musical no evento “Badopi Cultural” no dia 03 de setembro de 2022 no 
bairro Parque Santana a partir das 23hs, Barra do Piraí-RJ.
EMPRESA: VIVIANE SANTOS DE FREITAS FELIPPE FESTAS E EVENTOS.
CNPJ: 17 496 083/0001-54
VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais)
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 17 de agosto de 2022.

Rafael Santos Couto
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em 
consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, n° 40 
às ls. nº 43, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 17 de agosto de 2022.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÕES

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição de itens de Higiene Pessoal, de acordo com as condições esta-
belecidas neste instrumento, a im de atender as necessidades do Abrigo Municipal,  responsável pela execução do Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças 
e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos, e as necessidades do Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua, que tem o propósito de 
atender famílias e indivíduos nas mais diversas situações de vulnerabilidade social ou violação de direitos. O referido termo foi elaborado para o período de 12 (doze) 
meses. Processo Administrativo nº 270/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 027/ 2022, Registro de Preço do tipo menor preço por lote, que será realizada no 
dia 14 de setembro de 2022, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição de itens de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-FÓRMULA INFANTIL, de 
acordo com as condições estabelecidas neste instrumento, a im de atender as necessidades do Abrigo Municipal, do Município de Barra do Piraí/RJ, responsável pela 
execução do Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos, conforme termo de referência (anexo I). Processo Admin-
istrativo nº 178/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 022/ 2022, Registro de Preço do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 16 de setembro de 
2022, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

ATO DE DISPENSA Nº 048 /2022

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios industrializados para as Unidades Escolares da Rede Pública Municipal (creches, pré – escolas, escolas de ensino funda-
mental)
EMPRESAS: P M DIAS MERCEARIA LTDA.
                      CNPJ: 09.345.099/0001-38.
VALOR: R$ 190.945,00 (cento e noventa mil, novecentos e quarenta e cinco reais)
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21

Barra do Piraí, 26 agosto de 2022.
     

Gloria Jose da Silva Guimarães
Secretário Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, de ls.37 à 40.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022 - PROCESSO Nº 12392/2021.

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE CAPAS DE PROCESSOS, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I).
PARTES:  PREFEITURA   MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ –  CNPJ Nº: 28.576.080/0001-47,
EMPRESA: R G B MOURA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.370.220/0001-19
OBJETO: INCLUIR A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME O QUADRO.

SECRETARIA PROGRAMA / FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA FONTE DE RECURSO

Assistência Social (Cons. Tutelar) 20.15.14.422.1003.2029 3.3.90.30.00 100

Controladoria 20.05.04.124.1016.2048 3.3.90.30.00 100
132

Fundamento: § 8º do artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93.
Secretaria Municipal de Administração: 25 de agosto de 2022

Publique-se e Cumpra-se.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 21/2022, objetivando a provável aquisição de leites e alimentos nutricionais objetivando atender as 
necessidades dos pacientes com processos administrativos, ofícios da defensoria pública e aqueles decorrentes de mandados de intimação e citação, em favor da 
empresa: NUTRIPLAN COMERCIAL LTDA –Item 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 no valor total de R$ 71.088,00 (setenta e um mil, oitenta e oito reais). Importa o presente 
Pregão Eletrônico nº 21/2022 em R$ R$ 71.088,00 (setenta e um mil, oitenta e oito reais), conforme laudas do processo nº 32/2022. Carlos Renato Moreira Ferreira - 
Secretário Municipal de Saúde.

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa Uni Terra Terraplenagem Ltda - ME. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 15/2022 por 03 (três) meses a contar da sua assinatura e prorrogação do Prazo 
de vigência por 5 (cinco) meses. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  12126/2021.

VIGÊNCIA: Prazo de execução : 04/08/2022 à 03/11/2022 / Prazo de vigência : 04/10/2022 à 03/03/2023

FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1° inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3° Termo Aditivo ao Contrato nº 86/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa Uni Terra Terraplenagem Ltda - ME. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 86/2021 por 05 (cinco) meses a contar da sua assinatura e prorrogação do 
Prazo de vigência por 7 (sete) meses. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  127/2020.

VIGÊNCIA: Prazo de execução : 05/08/2022 à 05/01/2023 / Prazo de vigência : 05/12/2022 à 05/07/2023

FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1° inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2022

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, através Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, inscrito no CNPJ 28.576.080/0001-47

EMPRESA: VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.055.671/0001-50

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável aquisição DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA ATENDER  AS UNIDADES DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL  E A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO visando atender suas unidades escolares. 
Processo Administrativo nº 10347/2021.
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Item Descrição Quant Unidade de 
Referência

Marca Valor 
Unitário 

Valor Total

1 Lápis de cor, estojo com 12 cores.  5.000 estojo ONDA 4,65 23.250,00

2 Lápis graite nº 2. 10000 unidade BRW 0,35 3.500,00

3 Caneta hidrográica: ponta média, tinta lavável, caixa com 12 unidades. 5000 caixa ONDA 3,80 19.000,00

4 Caneta esferográica, cor preta, ponta 1.0mm. Caixa com 50 unidades 30 caixa COMPACTOR 27,74 832,20

5 Caneta esferográica  cor vermelha, escrita 1.0mm. Caixa com 50 unidades. 20 caixa  COMPACTOR 38,34 766,80

6 Caneta esferográica  cor azul, escrita 1.0mm.caixa com 50 unidades. 100 caixa COMPACTOR 38,45 3.845,00

7 Caneta para quadro branco recarregável, ponta 4,0mm escrita 2,0mm. Cor azul. 3600 unidade ONDA 2,70 9.720,00

8 Caneta para quadro branco recarregavel, ponta 4,0mm, escrita 2,0mm Cor preta. 1800 unidade ONDA 2,70 4.860,00

9 Caneta para quadro branco recarregavel, ponta 4,0mm ,escrita 2,0mm Cor vermelha. 1800 unidade ONDA 2,70 4.860,00

10 Caneta marcador permanente para cd  2.0mm. Cor preta 120 unidade  ONDA 2,65 318,00

11 Caneta Marca Texto, cor amarela, ponta chanfrada. Caixa com 12 unidades. 70 caixa  ONDA 17,40 1.218,00

12 Tinta para recarga de marcador de quadro branco, 500 ml. Cor preta 85 unidade BRW 55,00 4.675,00

13 Tinta para recarga de marcador de quadro branco, 500 ml. Cor azul 170 unidade  BRW 55,00 9.350,00

14 Tinta para recarga de marcador de quadro branco, 500 ml. Cor vermelho 85 unidade BRW  55,00 4.675,00

15 Tinta Guache, 250 ml,amarela. 600 unidade  PIRA 5,40 3.240,00

16 Tinta Guache, 250 ml branca. 600 unidade   PIRA 5,40 3.240,00

17 Tinta Guache, 250 ml vermelha. 600 unidade   PIRA 5,40 3.240,00

18 Tinta Guache, 250 ml azul. 600 unidade  PIRA 5,40 3.240,00

19 Tinta Guache, 250 ml preta. 600 unidade  PIRA 5,40 3.240,00

20 Borracha branca macia nº 40. Caixa com 40 unidades 100 caixa REBOR 11,90 1.190,00

21 Giz de cera  caixa 12 cores 800 caixa   PIRA 3,90 3.120,00

22 Massa de Modelar, Caixa de 180g. Com 12 cores sortidas. 800 caixa  MAGIX 4,50 3.600,00

23 Cola colorida, 23g. Embalagem com 6 unidades. 800 emalagem  PIRA 7,80 6.240,00

24 Cola liquida branca 90g. 1200 unidade   PIRA 1,90 2.280,00

Valor total:  Cento e vinte e três mil e quinhentos reais R$ 123.500,00

Data da Assinatura: 26 de agosto de 2022
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 123.500,00 (Cento e vinte e três mil e quinhentos reais)
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2022

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, através Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, inscrito no CNPJ 28.576.080/0001-47
EMPRESA: CARLOS EDUARDO PATRASSO 01213888751, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.810.921/0001-20
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável aquisição DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA ATENDER  AS UNIDADES DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL  E A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO visando atender suas unidades escolares. 
Processo Administrativo nº 10347/2021.

LOTE II

Item Material Qtde UN Marca Valor Un-
tário

Valor Total

25 Caderno Escolar Brochura 96 folhas. 3000 unidade CREDEAL 5,98 17.940,00

26 Caderno universitário capa dura, 10 matérias com 200 folhas. 600 unidade CREDEAL 16,50 9.900,00

27 Papel sulite A4 75g. Pacote com 500 folhas. Cor amarela. 1 pacote SUZANO 29,88 29,88

28 Papel sulite A4 75g. Pacote com 500 folhas. Cor azul. 1 pacote SUZANO  27,96 27,96

29 Papel color set amarelo 66 x 48 cm. Pacote 20 folhas. 125 pacote LEOLEO 17,49 2.186,25

30 Papel color set  verde 120g, . Pacote com 20 folhas. 125 pacote  LEOLEO 17,88 2.235,00

31 Papel color set  preto. Pacote com 25 125 pacote  LEOLEO 19,80 2.475,00
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32 Papel color set azul royal. Pacote com 20 125 pacote LEOLEO 16,70 2.087,50

33 Papel Kraft 66 x 96 cm, aproximadamente 80g. 1500 folha LEOLEO 1,50 2.250,00

34 Papel cartão A4 180g, cor branca. Pacote 50 folhas. 2 pacote LEOLEO 11,21 22,42

35 Papel A4Branco, 210 mm x 297 mm Caixa com 10 resmas com 500 folhas. 600 caixa LEOLEO 170,84 102.504,00

36 Papel recardo adesivo 76x76mm. Cor amarela 2000 unidade LEOLEO 3,10 6.200,00

37 Cartolina escolar branca 50 x 66 cm150 g. Pacote com 100 folhas 40 pacote LEOLEO 49,00 1.960,00

38 Cartolina amarela 50 x 66 cm 150 g. pacote com 100 folhas 25 pacote  LEOLEO 60,00 1.500,00

39 Cartolina azul 50x 66 cm ,150g. Pacote com 100 folhas 25 pacote LEOLEO 60,73 1,518,25

40 Cartolina verde 50 x 66 cm, 150g. Pacote com 100. 25 unidade LEOLEO 60,95 1.523,75

41 Cartolina rosa 50 x 66 cm. Folha 2500 folha LEOLEO 0,90 2.250,00

42 Placa de EVA 60x40 diversas cores.Pacote com 10 unidades. 500 pacote LEOLEO 12,00 6.000,00

43 Papel contactadesivo rolo com 10 m. 100 rolo LEOLEO 53,00 5.300,00

44 Envelope saco papel Kraft, 240 x 340 mm. Caixa com 250 unidades. 4 caixa KRAFT 67,84 271,36

45 Envelope ouro 17 x 25. Pacote com 100. 10 pacote  KRAFT 40,97 409,70

46 Saco plásticoA4 com 4 furos. Pacote com 400 unidades. 3 pacote LEOLEO 136,31 408,93

Valor Total: Cento e sessenta e nove mil reais R$ 169.000,00

LOTE III

Item Material Qtde UN Marca Valor 
Untário

Valor Total

47 Tesoura escolar 10 cm. 1500 unidade BAGHI 3,90 5.850,00

48 Tesoura multi uso em lâmina de aço inox, 21 cm. 20 unidade BAGHI 14,64 292,80

49 Régua de 30 cm transparente ou cristal. 600 unidade  COMPACTOR 1,10 660,00

50 Transferidor 180° grau. 600 unidade COMPACTOR 2,20 1.320,00

51 Transferidor 360 grau. 600 unidade COMPACTOR 3,09 1.854,00

52 Pincel Chato, nº 16. 1800 unidade  LEOLEO 1,90 3.420,00

53 Grampeador Proissional até 240 folhas 50 unidade BAGHI 100,00 5.000,00

54 Grampeador  26/6 , até 25 folhas. 150 unidade BAGHI 15,88 2.382,00

55 Grampo 23/06 galvanizado. Caixa com 1000 unidades 70 caixa BAGHI 4,62 323,40

56 Grampo galvanizado para grampeador 26/6. Caixa com 1.000 unidades 70 caixa BAGHI 2,90 203,00

57 Clips nº 2. Caixa com 100 unidades. 500 caixa BAGHI 2,90 1.450,00

58 Pasta aba elastico, em polipropileno transparente. 2000 unidade POLYCART 3,47 6.940,00

59 Pasta em L polipropileno cristal tamanho ofício, medida aproximada 340x225. 1000 unidade  POLYCART 1,69 1.690,00

60 Pasta Suspensa Krafthaste plástica caixa com 50 unidades. 30 caixa POLYCART  90,88 2.726,40

61 Arquivo Morto, em polionda tamanho oicio medida aproximada (350x245) 2000 unidade POLYCART  8,87 17.740,00

62 Caixa plástica organizadora polipropileno, medida aproximadas 25x40x26. 1000 unidade POLYCART  16,70 16.700,00

63 Plástico para plastiicação 80x100mm. Pacote com 100 unidades. 10 pacote  POLYCART 37,94 379,40

64 Elástico Amarelo nº 18. Pacote 1 kg. 10 pacote PAPELX 19,98 199,80

65 Barbante algodão nº 8 200g. 70 rolo VALENÇA 9,26 648,20

66 Corretivo em ita medida aproximada           (5 mm x 8 m). 600 unidade COMPACTOR 6,00 3.600,00

67 Apagador quadro branco 1000 unidade  LEOLEO 4,26 4.260,00

68 Perfurador de papel com 2 furos ,capacidade para 40/45 folhas 20 unidade BAGHI 50,00 1.000,00

Valor Total: Setenta e oito mil seiscentos e trinta e nove reais R$ 78.639,00

Valor Total Lote I e II: Duzentos e quarenta e sete mil seiscentos e trinta e nove reais R$ 247.639,00

Data da Assinatura: 26 de agosto de 2022
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 247.639,00 (Duzentos e quarenta e sete mil seiscentos e trinta e nove reais)
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS nº 012/2022

Fixa o valor de R$ 1.636,20 (hm mil e seiscentos e trinta e seis reais e vinte centa-
vos) mensais, os proventos do benefício de PENSÃO POR MORTE, com integral-
idade, sem paridade e em parcela única, concedido a dependente Sra. ROSELI 
DE OLIVEIRA MENEZES LIBERATO na condição de cônjuge, em decorrência do 
falecimento do servidor Sr. ANDRE LIBERATO, ocorrido em  13 de julho de 2022, 
em conformidade com os art. 47, art. 48, art. 49, I e II da Lei Municipal nº 323/97, 
fundamentado nos Artigos 91 e 223 da Lei Municipal nº 326/97, Leis Municipais 
nº 779/03 e, Lei nº 2431 de 13/08/2014 e no Art. 40, § 7º, II, da CF/88 c/c art. 3º da 
EC nº 41/2003, conforme processo administrativo nº 21345/2022 com os valores 
abaixo discriminados:

Total dos Proventos................................................................................................ R$ 1.636,20

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de agosto de 2022.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matrícula nº. 1274

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE CONCESSÃO Nº 012/2022

A Coordenadoria Previdenciária juntamente com a Diretoria Executiva, no uso 
de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, II, “a” da Lei Municipal nº 501/2000 c/c 
art. 75 da Lei nº 8.213/91;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo de nº 21345/2022.

RESOLVE conceder, retroagindo a data de 13 de julho de 2022, o benefício de 
PENSÃO POR MORTE, para a dependente Sra. ROSELI DE OLIVEIRA MENEZES LIB-
ERATO, na condição de cônjuge, em decorrência do falecimento do servidor Sr. 
ANDRE LIBERATO, ocorrido em 13 de julho de 2022, com integralidade, sem pari-
dade e em parcela única, no valor dos proventos correspondente a R$ 1.636,20 
(hm mil e seiscentos e trinta e seis reais e vinte centavos) mensais, na proporção 
de 100% em conformidade com a Lei Municipal nº 501/2000 c/c art. 75 da Lei 
Federal nº 8213/91 c/c art. 40 § 7º, II, da CRFB/88 c/c art. 3º da EC nº 41/2003.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de agosto de 2022.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matrícula nº. 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL n° 119 de 01 de julho de 2022, no ato de concessão de 
Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, de JOÃO 
CARLOS PAULINO PAIVA nº 067/2022, do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
No valor de R$ 4.293,48 (quatro mil e duzentos e noventa e três reais e quarenta 
e oito centavos)
...

Leia-se:
...
No valor de R$ 4.441,53 (quatro mil e quatrocentos e quarenta e um reais e 
cinquenta e três centavos)
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de agosto de 2022.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 119 de 01 de julho de 2022, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PRO-
FESSOR, de JOÃO CARLOS PAULINO PAIVA nº 067/2022 do Fundo de Previdência 
de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
Triênio no valor de 45%
...
Leia-se:
...
Triênio no valor de 50%
...
Onde se lê: 
...
Total da remuneração ..................................4.293,48
...
Leia-se:
...
Total da remuneração ..................................4.441,53
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de agosto de 2022. 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274



19

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 159 | 30 de Agosto de 2022

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 050 de 18 de março de 2022, no ato de concessão de 
Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedida ao Sr. VALTER VICENTE DA SILVA nº 
004/2022 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
art. 40 § 7º, II, da CRFB/88 c/c art. 3º da EC nº 41/2003
...
Leia-se:
...
art. 40 § 7º, I, da CRFB/88 c/c parágrafo único do art. 6°-A da EC nº 41/2003 (in-
cluído pela EC n° 70/2012)
...
Onde se lê: 
...
No cargo de APOSENTADA
...
Leia-se:
...
No cargo de MERENDEIRA
...

Onde se lê: 
...
DAMIANA MARIA DE SOUZA PEDRO DA SILVA
...
Leia-se:
...
DAMIANA MARIA DE SOUSA PEDRO DA SILVA
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de agosto de 2022.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 050 de 18 de março de 2022, no ato de ixação de 
Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedida ao Sr. VALTER VICENTE DA SILVA nº 
004/2022 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 
...
art. 40 § 7º, II, da CRFB/88 c/c art. 3º da EC nº 41/2003
...
Leia-se:
...
art. 40 § 7º, I, da CRFB/88 c/c parágrafo único do art. 6°-A da EC nº 41/2003 (in-
cluído pela EC n° 70/2012)
...

Onde se lê: 
...
No cargo de APOSENTADA
...
Leia-se:
...
No cargo de MERENDEIRA
...

Onde se lê: 
...
DAMIANA MARIA DE SOUZA PEDRO DA SILVA
...
Leia-se:
...
DAMIANA MARIA DE SOUSA PEDRO DA SILVA
...
Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de agosto de 2022.

 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATO DE DISPENSA

ATO DE DISPENSA Nº 004/2022. OBJETO: aquisição de material de consumo, TELEFONE DE MESA, para ser utilizado pelos colaboradores da Secre-
taria Municipal de Assistência Social e suas Unidades/Programas, no Município de Barra do Piraí/RJ. EMPRESA: CARLOS EDUARDO PATRASSO, CNPJ: 
37.810.921/0001-20 VALOR: R$ 3.050,25 (TRÊS MIL E CINQUENTA REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Barra do Piraí, 29 de Agosto de 2022. Dione Barbosa Caruzo. Secretário Interino de Assistência Social-Mat. 9551
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SAÚDE
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